
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 064/2022 – SEPLAG, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO – SEPLAG, E A EMPRESA 
TELEFÔNICA CLOUD E TECNOLOGIA DO 
BRASIL S.A., EM DECORRÊNCIA DA 
INCORPORAÇÃO DA EMPRESA IPNET 
SERVIÇOS EM NUVEM E 
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE SOBRAL, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.598.634/0001-37, com sede administrativa na Rua 
Viriato de Medeiros, nº 1250, Centro, Sobral/CE, doravante denominado 
CONTRATANTE, por intermédio da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO – 
SEPLAG, neste ato representado por autoridade competente, e, de outro lado, a 
empresa TELEFÔNICA CLOUD E TECNOLOGIA DO BRASIL S.A., sociedade 
empresária por ações, com sede na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 
1690, Tamboré, Santana de Parnaíba/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
35.473.014/0001-07, com filial para fins operacionais e de faturamento situada na 
Avenida Cidade Lima, nº 86, Santo Cristo, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.220-710, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 35.473.014/0012-60, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. Fábio Carneiro da Silva, conforme 
procuração acostada aos autos, resolvem celebrar o presente PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 064/2022 – SEPLAG, oriundo do Processo 
Administrativo nº P204652/2022, no âmbito do Processo nº P424135/2025, em razão 
da incorporação da empresa IPNET Serviços em Nuvem e Desenvolvimento de 
Sistemas Ltda. pela Telefônica Cloud e Tecnologia do Brasil S.A., mediante as 
cláusulas e condições a seguir pactuadas.   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto formalizar a alteração subjetiva da 
contratada no Contrato nº 064/2022 – SEPLAG, em decorrência da incorporação 
societária da empresa IPNET Serviços em Nuvem e Desenvolvimento de Sistemas 
Ltda. pela empresa Telefônica Cloud e Tecnologia do Brasil S.A., devidamente 
aprovada e registrada na Junta Comercial competente, com a consequente sucessão 
integral da incorporadora em todos os direitos e obrigações decorrentes do contrato, 
sem prejuízo da continuidade da execução contratual e sem alteração do objeto 
originalmente pactuado. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA INEXISTÊNCIA DE ALTERAÇÃO DO VALOR 

CONTRATUAL 

O presente Termo Aditivo não implica qualquer alteração no valor global do 
Contrato nº 064/2022 – SEPLAG, permanecendo inalteradas as condições 
econômico-financeiras originalmente pactuadas, uma vez que a alteração ora 
formalizada decorre exclusivamente de incorporação societária, sem modificação do 
objeto, dos preços, das condições de execução ou das obrigações contratuais 
assumidas. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos administrativos e contratuais a partir dessa data, mantendo-se 
inalterada a vigência originalmente estabelecida no Contrato nº 064/2022 – SEPLAG, 
não havendo qualquer repercussão financeira ou modificação do prazo contratual em 
razão da alteração ora formalizada. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

Permanecem inalteradas e em plena vigência todas as demais cláusulas e 
condições do Contrato nº 064/2022 – SEPLAG que não conflitarem com o disposto no 
presente Termo Aditivo, as quais ficam expressamente ratificadas, passando este 
instrumento a integrar o contrato principal para todos os fins e efeitos de direito. 

CLÁUSULA QUINTA – DA INEXISTÊNCIA DE IMPACTO 
ORÇAMENTÁRIO 

O presente Termo Aditivo não acarreta geração de novas despesas nem 
alteração da dotação orçamentária originalmente prevista, uma vez que a alteração 
ora formalizada decorre exclusivamente de incorporação societária, sem reflexos 
financeiros, permanecendo a execução contratual vinculada às dotações consignadas 
no Contrato nº 064/2022 – SEPLAG. 

CLÁUSULA SEXTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente Termo Aditivo fundamenta-se no disposto no art. 37, inciso XXI, 
da Constituição Federal, nos arts. 124 e 134 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 
nos arts. 1.116 a 1.118 do Código Civil e no art. 227 da Lei nº 6.404/1976, que tratam 
da incorporação societária, aplicáveis ao caso concreto, além dos princípios da 
legalidade, continuidade do serviço público, segurança jurídica e vinculação ao 
instrumento convocatório, uma vez que a alteração ora formalizada decorre 
exclusivamente de sucessão empresarial, sem modificação do objeto, do valor ou das 
condições originalmente pactuadas. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O presente Termo Aditivo poderá ser denunciado por qualquer das partes, 
na hipótese de descumprimento de quaisquer de suas cláusulas, ficando eleito o foro 
da Comarca de Sobral/CE para dirimir eventuais controvérsias oriundas deste 
instrumento que não puderem ser solucionadas na esfera administrativa. 

E, por estarem assim justas e acordadas, foi mandado lavrar o presente 
Termo Aditivo, o qual será visado pela Coordenadoria Jurídica da CONTRATANTE, do 
qual se extrai 01 (uma) via eletrônica, assinada digitalmente, de igual teor e forma, 
para que produza seus jurídicos e administrativos efeitos, após lido e achado conforme 
pelas partes. 

Sobral/CE, data da última assinatura digital. 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________ 

Francisco Antônio Alves Fernandes  

Contratante 

 

 

_____________________________________________________________________ 

Fábio Carneiro da Silva 

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
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Visto: 

 

 

_____________________________________________________________________ 

Helson Stephanes Prado Melo 

Coordenador Jurídico - SEPLAG 

OAB/CE nº 38.514 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 064/202 - 
SEPLAG - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL (CNPJ nº 
07.598.634/0001-37). CONTRATADA: TELEFÔNICA CLOUD E 
TECNOLOGIA DO BRASIL S.A. (CNPJ nº 35.473.014/0001-07). 
OBJETO: Aditivo de incorporação societária, com a substituição da 
empresa IPNET SERVIÇOS EM NUVEM E DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS LTDA pela TELEFÔNICA CLOUD E TECNOLOGIA DO 
BRASIL S.A., que passa a suceder a incorporada em todos os seus direitos 
e obrigações no âmbito do Contrato nº 064/2022 - SEPLAG, sem alteração 
do objeto contratual. MODALIDADE: Contrato decorrente de 
procedimento licitatório nº P204652/2022. ALTERAÇÕES: Atualização 
da razão social, CNPJ e dados cadastrais da contratada, em razão de 
incorporação societária formalmente registrada, permanecendo 
inalteradas as demais condições contratuais, inclusive valores, prazos e 
obrigações. VIGÊNCIA: Mantida a vigência contratual originalmente 
pactuada. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 124 e 134 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, bem como nos arts. 1.116 a 1.118 do Código Civil e no art. 
227 da Lei nº 6.404/1976. RATIFICAÇÃO: Permanecem em plena 
vigência as demais cláusulas do contrato original que não conflitarem com 
o presente termo aditivo. DATA DE ASSINATURA: 23 de dezembro de 
2025. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Francisco Antônio Alves 
Fernandes - Secretário Executivo. CONTRATADA: Fábio Carneiro da 
Silva - Representante Legal. 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº P382622/2025. 
A Central de Licitações da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio do 
Pregoeiro e membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, pela 
portaria Nº 004/2023 - CELIC, comunica o resultado do PREGÃO 
ELETRÔNICO PE25004 - SME (LICITANET Nº 060/2025). OBJETO: 

Contratação de empresa para executar os serviços de locação de veículos 
destinados ao transporte escolar incluindo motorista, combustível, manutenção 
preventiva e corretiva, a serem utilizados nos distritos e localidades do 
Município de Sobral”, conforme as especificações e quantitativos previstos 
neste Termo de Referência. Adjudicado e homologado em 18/12/2025. 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Central de                    
Licitações. Sobral - Ceará, 19/12/2025. A PREGOEIRA - Maria Augusta   
Silveira. 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL -  Ano IX -  Nº 2219, segunda-feira, 29 de dezembro de 2025

ANEXO III - QUADRO DE META BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO
Exercício de 2026 - (Art.13 da Lei Federal n 101/2000)

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL

ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO Nº PE25004 - SME 
LOTE 01 - TIPO DE VEÍCULO: VAN 

ITEM VENCEDORA UND QTD 
DESCRIÇÃO (ESPECIFICAÇÃO 

COMPLEMENTAR CONFORME EDITAL) 
VR. UNIT. 

OFERT. (R$) 

VR. 
ESTIMADO 

(R$) 

VR. LICITADO 
(R$) 

DIFERENÇA 
(R$) 

ECONOM
IA (%) 

1.1 KM 86.400 
ARACATIAÇU PROFESSOR II - 

ARACATIAÇU/PATOS/CARACARÁ/SOBRAL/ 
CARACARÁ/PATOS/ARACATIAÇU 

R$ 6,91 R$ 799.200,00 R$ 597.024,00 R$ 202.176,00 25,30% 

1.2 KM 19.008 PATOS PROFESSOR I - ARACATIAÇU/ PATOS R$ 6,91 R$ 175.824,00 R$ 131.345,28 R$ 44.478,72 25,30% 

1.3 KM 23.040 
TAPERUABA MISTA I - OLINDA/ 

TAPERUABA 
R$ 6,91 R$ 213.120,00 R$ 159.206,40 R$ 53.913,60 25,30% 

1.4 KM 14.400 
TAPERUABA MISTA III - BOA VISTA DOS 

CABECINHAS/ TAPERUABA 
R$ 6,91 R$ 133.200,00 R$ 99.504,00 R$ 33.696,00 25,30% 

1.5 KM 86.400 
TAPERUABA PROFESSOR II - TAPERUABA / 
VASSOURAS /BILHEIRA /OLHO DÁGUA DO 

PAJÉ /SOBRAL /TAPERUABA. 
R$ 6,91 R$ 799.200,00 R$ 597.024,00 R$ 202.176,00 25,30% 

1.6 KM 28.512 
BILHEIRA MUNICIPIO III - PIRAJA/ FLORES/ 

SANTA ROSA/ OLHO DAGUA DO PAJÉ/ 
BILHEIRA 

R$ 6,91 R$ 263.736,00 R$ 197.017,92 R$ 66.718,08 25,30% 

1.7 KM 24.192 
BILHEIRA MUNICIPIO V - EMASA/IRACEMA/ 

ÔLHO DÁGUA DO PAJÉ 
R$ 6,91 R$ 223.776,00 R$ 167.166,72 R$ 56.609,28 25,30% 

1.8 KM 25.344 
CAIOCA PROFESSOR I - PREFEITURA/ 

CAIOCA 
R$ 6,91 R$ 234.432,00 R$ 175.127,04 R$ 59.304,96 25,30% 

1.9 KM 39.168 
RAFAEL ARRUDA PROFESSOR III - SOBRAL/ 
PREFEITURA/ APRAZÍVEL/ PEDRA DE FOGO/ 

TORTO/ RAFAEL ARRUDA 
R$ 6,91 R$ 362.304,00 R$ 270.650,88 R$ 91.653,12 25,30% 

1.10 KM 26.496 

TORTO MUNICIPIO I - BEIRA DA LINHA/ 
FAZENDA SANHARÃO/ ALTO ALEGRE DO 
TIBÚRCIO/ PAULO LUSTOSA/ BAIXA DO 
GABO/ ANGUSTURA/ GONÇALO ALVES/ 

TORTO 

R$ 6,91 R$ 245.088,00 R$ 183.087,36 R$ 62.000,64 25,30% 

1.11 KM 27.648 
JAIBARAS PROFESSOR I - SOBRAL/ 

PREFEITURA/ JAIBARAS/ BARRAGEM 
R$ 6,91 R$ 255.744,00 R$ 191.047,68 R$ 64.696,32 25,30% 

1.12 KM 19.872 
BARACHO MISTA III - BARACHO/ BAIXA 

GRANDE/ SANTA LUZIA/ BARACHO 
R$ 6,91 R$ 183.816,00 R$ 137.315,52 R$ 46.500,48 25,30% 

1.13 KM 18.432 BONFIM MISTA II - GAMELEIRA/ JORDÃO R$ 6,91 R$ 170.496,00 R$ 127.365,12 R$ 43.130,88 25,30% 

1.14 

AHCOR 
LOCACAO E 

TRANSPORTES 
LTDA - 

07.901.411/0001-
05 

KM 32.256 
BONFIM PROFESSOR I - JORDÃO / 

BARACHO / SÃO FRANCISCO / SOBRAL 
R$ 6,91 R$ 298.368,00 R$ 222.888,96 R$ 75.479,04 25,30% 

   TOTAIS R$ 4.358.304,00 R$ 3.255.770,88 R$ 1.102.533,12 25,30% 
LOTE 02 - TIPO DE VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

ITEM VENCEDORA UND QTD 
DESCRIÇÃO (ESPECIFICAÇÃO 

COMPLEMENTAR CONFORME EDITAL) 
VR. UNIT. 

OFERT. (R$) 

VR. 
ESTIMADO 

(R$) 

VR. LICITADO 
(R$) 

DIFERENÇA 
(R$) 

ECONOM
IA (%) 

2.1 KM 20.736 

ARACATIAÇU MISTA III - RIACHO DO 
GABRIEL/ JOÃO VEADO/ CHICO 

GUACHINIM/ SANGRADOURO DO AÇUDE 
/FAZENDA DIDI/ARACATIAÇ U 

R$ 9,29 R$ 225.607,68 R$ 192.637,44 R$ 32.970,24 14,61% 

2.2 KM 27.648 
ARACATIAÇU MISTA IV - 

LOGRADOURO/SÃO GERARDO/JOÃO 
PASSOS DIAS/PIRAJA/ARACATIAÇU 

R$ 9,29 R$ 300.810,24 R$ 256.849,92 R$ 43.960,32 14,61% 

2.3 KM 33.408 
ARACATIAÇU MUNICIPIO I - JOÃO PEREIRA 

1 / CARNAÚBA / JOÃO PEREIRA 2 
R$ 9,29 R$ 363.479,04 R$ 310.360,32 R$ 53.118,72 14,61% 

2.4 KM 36.864 
ARACATIAÇU PROFESSOR I - PREFEITURA 

DE SOBRAL / ARACATIAÇU 
R$ 9,29 R$ 401.080,32 R$ 342.466,56 R$ 58.613,76 14,61% 

2.5 KM 11.232 
PATOS MISTA II - LAGES/ PATOS/ÁGUA 

DOCE/ OITICICA/ ARACATIAÇU 
R$ 9,29 R$ 122.204,16 R$ 104.345,28 R$ 17.858,88 14,61% 

2.6 KM 25.632 PATOS MUNICIPIO I - TIMBAUBA I/ PATOS R$ 9,29 R$ 278.876,16 R$ 238.121,28 R$ 40.754,88 14,61% 

2.7 KM 14.976 
PATOS MUNICIPIO III - SÃO JOAQUIM/ 

ASSENTAMENTO BOM SUCESSO / LAJES / 
PATOS/ SÃO JOAQUIM 

R$ 9,29 R$ 162.938,88 R$ 139.127,04 R$ 23.811,84 14,61% 

2.8 KM 73.728 
CARACARA PROFESSOR I - SOBRAL/ 

PREFEITURA/ PATOS/ CARACARÁ / PATOS / 
PREFEITURA / SOBRAL 

R$ 9,29 R$ 802.160,64 R$ 684.933,12 R$ 117.227,52 14,61% 

2.9 KM 33.408 
TAPERUABA MISTA V - SANTO REIS / 

ÁGUAS MORTAS POÇO DA PEDRA / ALTO 
ALEGRE / TAPERUABA 

R$ 9,29 R$ 363.479,04 R$ 310.360,32 R$ 53.118,72 14,61% 

2.10 KM 23.904 
TAPERUABA MUNICIPIO I - SANTARÉM/ 

BILHEIRA 
R$ 9,29 R$ 260.075,52 R$ 222.068,16 R$ 38.007,36 14,61% 

2.11 KM 43.200 

TAPERUABA PROFESSOR I - (MT) 
TAPERUABA/ VASSOURAS/ MACAPÁ/ 

BILHEIRA/ ÔLHO DÁGUA DO PAJÉ/ EMASA | 
(N) TAPERUABA/VASSOURAS/ MACAPÁ/ 

BILHEIRA 

R$ 9,29 R$ 470.016,00 R$ 401.328,00 R$ 68.688,00 14,61% 

2.12 

GLOBAL 
EMPRENDIME
NTOS LTDA - 

01.633.600/0001-
50 

KM 45.792 
BILHEIRA MISTA I - ASSENTAMENTO 

VÁRZEA DA CRUZ / BILHEIRA 
R$ 9,29 R$ 498.216,96 R$ 425.407,68 R$ 72.809,28 14,61% 

 


